
Ata da Décima Sessão Ordinária, do Primeiro Período Legislativo da Câmara Municipal 

de Penaforte, Estado do Ceará. 

Ata da Décima Sessão Ordinária, do Primeiro Período Legislativo da Câmara Municipal de 

Penaforte, Estado do Ceará, presidida pelo Vereador Manoel Pereira Ângelo e 

secretariado pelo Vereador Antônio Alves Monteiro. Aos vinte e cinco dias do mês de 

junho de 2019. Chegada a hora regimental dezenove horas o senhor presidente autoriza o 

senhor secretario a proceder a chamada dos senhores vereadores. ESTAVAM 

PRESENTES: Ronaldo Batista da Silva, Jeová Junior Oliveira Cavalcante, Francisco Pereira 

Muniz, Wecsley Fernandes Lima, Sandriério Ferreira Rocha, Cecilia Pollyanne Vieira Leite, 

deixando de comparecer por motivos superiores o vereador João Inaldo dos Santos. 

Havendo um número legal, o Sr. Presidente invocando a proteção Divina declarou aberto 

os trabalhos da sessão. No expediente consta: Projeto de Lei Nº 004/2019- que dispõe 

sobre a Política Publica de Assistência Social do Munícipio de Penaforte- CE e dá outras 

providências. Projeto de Lei Nº 005/2019- que retifica o protocolo de intensões do 

consorcio público de manejo dos resíduos sólidos da região do cariri e adota outras 

providências. Projeto de Lei do Legislativo Nº 002/2019 - disciplina o serviço 

individual de passageiro em veículos automotores de aluguel, serviço de taxi no município 

e adota outras providencias. Facultada a palavra para os oradores inscritos: Pela 

ordem o primeiro a falar foi o Sr. Sandriério Ferreira Rocha, que cumprimentou a mesa 

diretora, colegas vereadores e pessoal presente, Savio, Josa, quero também agradecer aos 

debates de projetos em beneficio para o nosso município, esse projeto que vem 

regulamentar o meio de transporte para o nosso município, a lei é para município com 

menos de cinquenta mil habitantes, a gente quer fazer uma lei que venha melhorar quem 

precisa usar e peço que os senhores apreciem com delicadeza. Outro ponto que chegou ao 

meu conhecimento as instituições que vem reclamando dos carros de som, causando 

desconforto as pessoas que isso seja regulamentado o excesso de som nas comunidades e 

instituições, quanto ao projeto que temos é que combater o lixo, com o aterro sanitário 

temos que dar fim ao lixo do nosso município. Na ordem do dia, o Projeto de Lei do 

Legislativo Nº 002/2019 vai para análise das comissões, o projeto de Nº 004/2019 e 

o Projeto de Nº 005/2019 foram aprovados por unanimidade. E como nada mais 

havia a tratar deu por encerrado os trabalhos desta que para constar eu Maria Cleide 

Vieira Diniz lavrei a presente ata que depois lida e aprovada foi assinada pelo Presidente, 

A S 1 emais vereadores. 
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